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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

RESOLUÇÃO Nº 039/2026 
 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, usando das atribuições que lhe 
confere o Estatuto em vigor, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 12 (doze) dias de Licença Prêmio à funcionária abaixo 
relacionada, em conformidade com a Cláusula Trigésima Segunda do 
Acordo Coletivo de Trabalho 2025/2027, firmado entre o Sindicato dos 
Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Maringá 
e Região – STESSMAR e o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 
do Setentrião Paranaense - CISAMUSEP:  

Nome Matrícula Cargo 
Período da 

licença 

Giséli Nardi Paixão 83 
Gerente de 
Compras e 
Licitação 

09/03 a 
20/03/2026 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º - Publique-se.             
Maringá, 09 de março de 2026. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 

 
RESOLUÇÃO Nº 040/2026 

   
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, usando das atribuições que 
lhe confere o Estatuto em vigor, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 12 (doze) dias de Licença Prêmio à funcionária abaixo 
relacionada, em conformidade com a Cláusula Trigésima Segunda do 
Acordo Coletivo de Trabalho 2025/2027, firmado entre o Sindicato dos 
Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Maringá 
e Região – STESSMAR e o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 
do Setentrião Paranaense - CISAMUSEP:  

Nome Matrícula Cargo 
Período da 

licença 

Gisele Miyuki Higaki 
Ebina 

31 Dentista 
09/03 a 

20/03/2026 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º - Publique-se.             
Maringá, 09 de março de 2026. 

 
AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 

PRESIDENTE 

 
RESOLUÇÃO Nº 041/2026 

   
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 
legais,  
R E S O L V E: 
Art. 1º - Fica contratada, a partir de 09/03/2026, a funcionária abaixo 
relacionada para o Cargo de Jovem Aprendiz:  
LORAYNE PENTEADO PEREIRA, matrícula nº 310. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º - Publique-se.             
Maringá, 09 de março de 2026. 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
PRESIDENTE 

 
EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 

ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

ESPECIALIZADOS DE SAÚDE - 2026 
 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP.    
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares Especializados 
de Saúde – 2026 nº 86/2026. 
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
visando estabelecer suporte para a realização de serviços 
complementares especializados de saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede, nas clínicas, 
hospitais e no ambulatório do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 009/2025 – 
CISAMUSEP, Resolução nº 090/2025 – CISAMUSEP, ou a que vier a 
substitui-la, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto; 
Lei Federal nº 14.133/2021; e art. 24 e 10 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico nº 048/2025 - DIS/INE, de 31/10/2025 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos SUS - referência 
Setembro/2025 e Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2026. 
Dotações Orçamentárias:   
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 
Número 

Data de 
Emissão 

Duração 

Contrato 
nº 

86/2026 
04/03/2026 04/03/2031 

Dermatologia, 
Oftalmologia 

CLINICA 
SCHREINER S/S 

Maringá, 04 de março de 2026. 
 

SONIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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